
                                                                    

 

 

 

 

 

 
EDITAL EXTERNO PROEX/CAPES - PROCESSO SELETIVO – 2026/01 

EDITAL N.º 32/2025 – PROPPEX 

RESULTADO FINAL 

 

Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, a Comissão de Bolsas do Programa 

de Pós-graduação em Qualidade Ambiental, composta pelos(as) professores(as) doutores(as) Daniela 

Müller de Quevedo, Haide Maria Hupffer, Danielle Paula Martins, Luciano Basso da Silva, Marcelo 

Pereira de Barros e Vanusca Dalosto Jahno, reuniu-se para deliberar sobre a concessão de Bolsa PROEX, 

da Modalidade I e Modalidade II, para candidatos(as) aprovados no Processo Seletivo da Pós-

Graduação Stricto Sensu 2026/01 no referido Programa. A seguir, os(as) candidato(as) 

contemplados(as): 

 

MESTRADO – CANDIDATOS(AS) SELECIONADOS(AS)  

NOME MODALIDADE 

IGOR AMARAL PROEX/CAPES - Modalidade I 

CAROLINA JUNG KREMER PROEX/CAPES - Modalidade I 

YURI GEORG PEDDE PROEX/CAPES - Modalidade II 

LUCIANA COSTA TEIXEIRA PROEX/CAPES - Modalidade II 

WILLIAN RIBEIRO DE OLIVEIRA PROEX/CAPES - Modalidade II 

 
 

DOUTORADO – CANDIDATOS(AS) SELECIONADOS(AS)  

NOME MODALIDADE 

ANA CAROLINE RUPPENTHAL PROEX/CAPES - Modalidade I 

SUELEN JONER PROEX/CAPES - Modalidade I 

FERNANDA FURQUIM BITELLO PROEX/CAPES - Modalidade II 

LEONARDO MORELLATO PEREIRA PROEX/CAPES - Modalidade II 

JÉSSICA TRASSANTE PROEX/CAPES - Modalidade II 

VITÓRIA HARTMANN PROEX/CAPES - Modalidade II 

 
Observação1: Os(as) candidatos(as) selecionados(as) deverão participar da reunião, que ocorrerá de 

forma online, no dia 12/01/2026, às 16h, para receber orientações sobre suas atribuições como 

beneficiários(as) da Bolsa.  

Observação 2: Os(as) candidatos(as) deverão realizar a matrícula entre os dias 06 e 09/01/2026, e 

posteriormente receberão o Termo de Compromisso, que deverá ser assinado digitalmente, 

declarando estar ciente e de acordo com os requisitos estabelecidos no Edital e no Regimento do 

Curso.  



                                                                    

 

 

 

 

 

Observação 3: A implementação das bolsas ocorrerá em prazo oportuno, observadas as datas do 

sistema SCBA–CAPES (Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios), e sua concessão estará condicionada 

ao repasse de recursos pela CAPES. 

 

Novo Hamburgo, 17 de dezembro de 2025. 

                                                                                             
 
 
 

Prof.ª Dr.ª Daniela Müller de Quevedo 

Coordenadora Programa de  

Pós-Graduação em Qualidade Ambiental  

Com ciência: 
Prof.ª Dr.ª Haide Maria Hupffer 

Prof.ª Dr.ª Danielle Paula Martins 

Prof.ª Dr.ª Vanusca Dalosto Jahno 

Prof. Dr. Luciano Basso da Silva 

Prof. Dr. Marcelo Pereira de Barros 
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